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A C Ó R D Ã O 
1ª TURMA 
 
Relator : Des. MARCIO VASQUES THIBAU DE ALMEIDA 
Revisor : Des. ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA 
Recorrente : BRASIL TELECOM CALL CENTER S.A. E OUTR O 
Advogado : Renata Gonçalves Tognini e outros 
Recorrido : THIAGO ALVES CRAVEIRO 
Advogado : Débora Bataglin Coquemala de Sousa e out ros 
Origem : 2ª Vara do Trabalho de Campo Grande - MS 
 
 

EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÃO - 
TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADE-FIM - 
ILICITUDE. 1 - A interpretação de 
dispositivo legal deve adotar por 
parâmetro não apenas o sentido literal, 
mas também os demais métodos 
hermenêuticos disponíveis, sob pena de 
vulnerar o sistema jurídico como um 
todo. 2 - Entender possível a 
terceirização de atividades-fins, além 
das situações expressamente excetuadas 
em lei, implica o malferimento de 
garantias trabalhistas, vedado pelo 
artigo 9º da CLT. 3 - Perante o direito 
do trabalho, as concessionárias de 
serviços de telecomunicações submetem-
se às regras da Súmula 331/TST. Recurso 
das reclamadas negado, no tópico, para 
manter o vínculo de emprego com a 
tomadora e a responsabilidade solidária 
das demandadas, com fulcro no artigo 
942, parágrafo único, do CC, aliado, no 
caso, ao artigo 2º, § 2º, da CLT. 
Recurso não provido, no particular.  

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 

(PROCESSO Nº 0001520-78.2012.5.24.0002-RO.1) em que  são partes 

as acima indicadas. 

Trata-se de recurso ordinário interposto pela 

reclamada (f. 602/623) em face da sentença (f. 593/ 597-verso), 

proferida pelo MM. Juiz do Trabalho Júlio César Beb ber, que 

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulad os na 
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inicial. 

Depósito recursal e custas processuais às f. 

624 e 625, respectivamente. 

Pugna a recorrente pela reforma do decisum de 

origem quanto à terceirização, às diferenças salari ais, abonos 

salariais, benefícios previstos em ACT’s, multa nor mativa, 

horas extras e reflexos e honorários assistenciais.  

Contrarrazões do reclamante (f. 645/653), 

pugnando pelo não conhecimento do apelo da ré e, 

sucessivamente, pelo seu improvimento. 

Em conformidade com o disposto no art. 80 do 

Regimento Interno deste Regional, desnecessária a r emessa dos 

presentes autos ao Ministério Público do Trabalho p ara emissão 

de parecer. 

É o relatório. 

 

 

V O T O 

 

1 – CONHECIMENTO 

 

Rechaço o argumento exposto pela reclamante em 

contrarrazões, de ausência de pressuposto formal do  recurso 

por ausência de dialeticidade, uma vez que as razõe s do apelo 

preenchem satisfatoriamente tal pressuposto. Verifi co que 

houve impugnação dos fundamentos adotados na decisã o 

originária, não havendo falar em violação ao princí pio da 

dialeticidade. 

Quanto à compensação requerida, a reclamada 

postula que seja feita de forma global, sendo que a  sentença 

determina o abatimento de maneira genérica, sem 

especificações. 

Por fim, quanto aos honorários assistenciais, 
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não há falar em supressão de instância, uma vez que  houve 

análise na sentença. 

Conheço dos documentos de f. 641/643, por 

tratar-se de jurisprudência do C. STF. 

Presentes os pressupostos legais, conheço do 

recurso ordinário e das contrarrazões. 

 

2 – MÉRITO  

 

2.1 - TERCEIRIZAÇAO - VÍNCULO DE EMPREGO DIRETO 

COM A BRASIL TELECOM S.A. - RESPONSABILIDADES - RET IFICAÇÕES 

NA CTPS 

 

O magistrado de origem declarou o vínculo de 

emprego diretamente com a tomadora de serviços por considerar 

ilícita a terceirização de atividade fim, condenand o as rés 

solidariamente responsáveis. 

Contra os termos da sentença recorre a 

demandada, sob o argumento de que a terceirização é  inevitável 

não podendo ser sinônimo de fraude; a atividade de call center 

não se enquadra como atividade essencial da Brasil Telecom, 

além do fato de a terceirização de atividades inere ntes, 

acessórias ou complementares ao serviço encontrar p ermissão na 

Lei n. 9.472/97, artigo 94, II. Por fim, assevera q ue a 

decisão viola a Súmula Vinculante 10 do STF, na med ida em que 

deixa de observar a cláusula de reserva de plenário  prevista 

no artigo 97 da CF.  

In casu, é incontroverso que o autor foi 

contratado pela primeira ré para desenvolver a funç ão de 

agente de atendimento em favor da segunda reclamada  (f. 03 e 

355). 

Como é de conhecimento, o objetivo social da 

Brasil Telecom S.A. é a exploração de serviços de 

 D
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telecomunicações e atividades necessárias ou úteis à execução 

desses serviços (Estatuto Social, artigo 3º, f. 281 ). 

Dado essas premissas, não se pode desvincular a 

atividade de call center da atividade fim da concessionária de 

serviços de telefonia, pois a qualidade da prestaçã o desse 

serviço depende, necessariamente, do atendimento a seus 

usuários feito por meio das centrais de atendimento .  

Nesse sentido, aliás, a decisão plenária da 

Subseção 1 da Seção Especializada em Dissídios Indi viduais, 

órgão uniformizador de jurisprudência do Col. TST, no dia 

08/11/2012, por intermédio do julgamento do Process o E-ED-RR-

2938-13.2010.5.12.0016, Redator Ministro José Rober to Freire 

Pimenta. 

Com referido julgamento, ficou assentado que o 

serviço denominado call center (teleatendimento) se relaciona 

à atividade fim das concessionárias dos serviços de  

telecomunicações, sendo ilícita a terceirização per petrada 

nessa hipótese, razão pela qual se manteve o reconh ecimento de 

vínculo de emprego direto com a tomadora.  

No que se refere ao artigo 94, inciso II, da 

Lei n. 9.472/97, este relator vinha entendendo que,  na forma 

como preconizado, a concessionária tinha autorizaçã o para 

contratar terceiros para desenvolver suas atividade s 

finalísticas. 

No entanto, reformulo o entendimento anterior, 

tendo em vista que a corrente majoritária juslabora l tem se 

apresentado contrária a esse entendimento. 

De fato, em um primeiro momento, a palavra 

“inerente” prevista no artigo 94, II, da Lei n. 9.4 72/97 leva 

à ilação de que as concessionárias de serviços de 

telecomunicações estão autorizadas a terceirizarem todas as 

suas atividades, inclusive aquelas essenciais ao al cance de 

seus fins. 
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Ocorre que a interpretação do referido 

dispositivo legal deve adotar por parâmetro não ape nas o 

sentido literal, mas também os demais métodos herme nêuticos 

disponíveis, sob pena de vulnerar o sistema jurídic o como um 

todo. 

Há tempo está pacificado que a terceirização de 

mão-de-obra somente é permitida no trabalho temporá rio, 

serviços de vigilância, conservação e limpeza e out ros 

especializados, ligados à atividade meio do tomador , nos 

termos da Súmula 331/TST. 

As hipóteses de terceirização, portanto, são 

limitadas, porquanto tal prática, se ampla e irrest rita, tem o 

grande potencial de ensejar uma série de riscos soc iais.  

Em decisão oriunda do Egrégio TRT 15ª Região, 

da lavra do MM. Juiz Relator Luiz Felipe Bruno Lopo  (processo 

n. 00459-2005-089-15-00-0), citada na sentença reco rrida, o 

entendimento foi de que o artigo 94, II, da LGT: 

 

... Em momento algum refere contratar com terceiros o 

desenvolvimento de atividades inerentes ao objetivo finalístico, sendo 

certo que as atividades-meio, por exemplo, contabilidade, vigilância, 

limpeza, também são inerentes, assim como publicidade pode ser 

considerada acessória e transporte complementar.... 

 

Se não essa a leitura da norma, com base no 

arcabouço jurídico, o artigo 94 da Lei n. 9.472/97,  quando 

preceitua a terceirização de atividade inerente, es tá a 

regular a relação das concessionárias com a adminis tração 

pública, e não no âmbito das relações privadas. Ou seja,  ... em 

relação ao Poder Público nada impede a terceirização das atividades, porém, perante o direito 

do trabalho, o procedimento resulta no reconhecimento do vínculo empregatício do 

trabalhador, diretamente com o tomador dos serviços, ex vi da Súmula n. 331, IV, do TST. , 

conforme decisão da Egrégia 1ª Turma deste Tribunal , nos autos 
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do processo nº 0000228-52.2012.5.24.0004-RO.1 - Rel ator Des. 

Amaury Rodrigues Pinto Júnior - Julgamento: 28/02/2 013. 

Com efeito, a terceirização, da forma como 

defendida pelas rés, desvirtua as normas trabalhist as, em 

contrariedade ao artigo 9º da CLT, o qual deve ser parâmetro 

para a interpretação de todos os demais dispositivo s de mesma 

ordem e, assim, da Lei n. 9.742/97.  

Mesmo o trabalhador que desempenha papel 

essencial na dinâmica empresarial da tomadora fica excluído 

permanentemente de sua linha de tutela, inclusive d as 

normatizações coletivas aplicáveis aos seus emprega dos, o que, 

sem dúvida, é causa de tratamento discriminador. En quanto a 

Lei n. 6.019/74, que estabelece terceirização de tr abalho de 

curta duração, impõe como condição limitadora a nec essidade de 

observância dos mesmos critérios remuneratórios atr ibuídos aos 

empregados de mesma categoria (artigo 12, letra “a” ). 

Assim, como fenômeno em que a relação econômica 

de trabalho se desagrega da relação justrabalhista que lhe 

seria correspondente, a terceirização não é a regra , mas a 

exceção e, como tal, deve ser interpretada restriti vamente. 

No caso concreto, não existe impedimento legal 

para se declarar a ilicitude da intermediação de mã o de obra e 

o vínculo de emprego direto com a Brasil Telecom. C omo 

resultado, devida a retificação na CPTS quanto ao e mpregador. 

A condenação solidária decorre da fraude 

perpetrada, encontrando amparo no artigo 942, parág rafo único, 

do CC, aliado, ainda, à existência de grupo econômi co entre as 

reclamadas, o que demanda a solidariedade nos termo s do artigo 

2º, § 2º, da CLT. 

Para finalizar, não se vislumbra violação à 

Súmula 10 do STF, pois, no caso, não se afasta a ap licação do 

artigo 94 da Lei n. 9.742/97 por incompatibilidade com as 

regras e princípios da Constituição Federal, mas o aplica 
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conforme a interpretação que se extrai da norma, ai nda que 

contrária à hermenêutica postulada pela parte. 

Nego provimento. 

 

2.2 – ABONOS SALARIAIS 

 

Afirma a reclamada que os abonos têm natureza 

indenizatória, não podendo gerar reflexos em parcel as 

salariais. 

Assiste-lhe razão. 

O ACT pactuado pela reclamada fixou a natureza 

indenizatória para a referida parcela (cláusula 4ª – f. 468-

verso), devendo ser observado o estabelecido em nor ma 

coletiva. 

Dessa forma, reformo a sentença no particular 

para excluir da condenação os reflexos dos abonos s alariais. 

Dou provimento. 

 

2.3 - DIFERENÇAS SALARIAIS 

 

Com a declaração da ilicitude da terceirização 

e o reconhecimento do vínculo diretamente com a tom adora de 

serviços, o magistrado de primeira instância fixou os 

parâmetros em que o contrato de emprego se desenvol veu. 

Assim, fixou a remuneração e progressões 

salariais em conformidade com o piso salarial, obse rvando-se 

as funções idênticas ou similares. 

Inconformada, a reclamada alega que era do 

autor o ônus de comprovar os fatos que embasam a su a 

pretensão. Afirma que não existem agentes de atendi mento em 

seus quadros. 

De fato, competia ao reclamante o ônus de 

demonstrar o piso salarial e progressões funcionais  

 D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
r
o
d
u
z
i
d
o
 
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
(
C
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
A
1
)
 
p
o
r
 
M
A
R
C
I
O
 
V
A
S
Q
U
E
S
 
T
H
I
B
A
U
 
D
E
 
A
L
M
E
I
D
A
 
e
m
 
1
5
/
0
5
/
2
0
1
3
 
1
7
:
4
4
:
4
3
.

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
s
p
o
n
í
v
e
l
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
2
4
.
j
u
s
.
b
r
 
(
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
 
I
D
:
1
0
8
4
9
4
1
)
.



 
PROCESSO Nº 0001520-78.2012.5.24.0002-RO.1 

 8 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
 

pretendidos, uma vez que a ré nega a existência de empregados 

da Brasil Telecom com semelhantes atribuições dos 

substituídos.  

Contudo, o autor não conseguiu demonstrar que a 

Brasil Telecom contratava, diretamente, funcionário s para 

exercer as mesmas atividades empreendidas pelos sub stituídos.  

Assim, não se tem parâmetros para constatar 

identidade ou similitude de funções e, como resulta do, pensar 

em salário equitativo, porque nada se extrai dos au tos capaz 

de tal verificação. 

Dou provimento ao recurso da reclamada, para 

excluir, neste aspecto, as diferenças salariais def eridas e 

reflexos. 

 

2.4 - VANTAGENS PREVISTAS EM ACORDOS COLETIVOS 

DA BRASIL TELECOM S.A. 

 

Com a declaração da ilicitude da terceirização 

e o reconhecimento do vínculo diretamente com a tom adora de 

serviços, o recorrido faz jus às vantagens pactuadas nas 

normas coletivas firmadas pela Brasil Telecom. 

Embora a reclamada alegue que o pagamento da 

participação nos lucros dependeria de vários fatore s, dentre 

os quais o cumprimento de metas e frequência mínima  ao 

trabalho, o que não teria sido demonstrado pelo rec lamante, 

razão não lhe assiste em face do princípio da aptid ão da 

prova. 

Não seria justo exigir do empregado prova dos 

requisitos para o recebimento do benefício, ônus qu e incumbia 

à empregadora, a qual detém a posse e controle dos documentos 

funcionais de seus empregados. 

Assim, fica mantida a condenação da forma como 

imposta, o que inclui reajuste salarial, auxílio-al imentação, 
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participação nos lucros e resultados e reflexos. 

Nego provimento. 

 

2.5 – MULTA NORMATIVA 

 

Aduz a recorrente que não ficou evidenciado o 

descumprimento de qualquer norma coletiva, o que af asta a 

condenação ao pagamento da multa normativa. 

Sem razão. 

Havendo previsão nos instrumentos coletivos 

juntados aos autos às f. 468/492-verso de multa nor mativa pelo 

descumprimento das obrigações acordadas, encontra-s e acertada 

a condenação que determinou seu pagamento. 

Nego provimento. 

 

2.6 – HORAS EXTRAS 

 

Afirma não haver demonstração efetiva de 

diferenças na apuração quantitativa das horas extra s e, ainda, 

com relação à base de cálculo. Postula, sucessivame nte, que a 

compensação seja efetuada de forma global e que sej a aplicada 

a OJ nº 394 do C. TST. 

Com razão. 

Com efeito, os demonstrativos apresentados pelo 

recorrido às f. 585 – frente e verso são ineficient es para 

comprovar a existência de horas extras não pagas, p orquanto não 

retratam, nem de perto, a efetiva jornada de trabal ho 

registrada nos cartões de ponto. 

Dou provimento para excluir da condenação as 

horas extras e reflexos. 

Fica prejudicada a análise da aplicação da OJ 

394 do C. TST, uma vez que foram afastadas as horas  extras. 
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2.7 - HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS 

 

As rés rebatem a condenação em epígrafe 

alegando que não podem ser cobrados honorários advo catícios 

diante da gratuidade da assistência judiciária por sindicato. 

Eventualmente, postulam a redução do percentual, fi xado na 

primeira instância em 15%. 

Parcial razão. 

Ficou comprovado nos autos o preenchimento dos 

pressupostos estabelecidos na Lei n. 5.584/70, haja  vista que 

o autor, na inicial, afirma que está sendo assistid o por seu 

sindicato de classe e apresenta, às f. 27 e 29, pro curações 

outorgando poderes ao sindicato e aos advogados que  subscrevem 

à reclamatória. 

Quanto ao percentual fixado, considerando que 

foram excluídas parcelas da condenação e o fato de haver 

diversas ações semelhantes a esta ajuizadas com ass istência 

sindical, reputo razoável a fixação em 10%. 

Com base no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, dou 

parcial provimento para reduzir o percentual dos ho norários 

assistenciais para 10% sobre o valor da condenação.  

Dou parcial provimento. 

Diante do exposto, conheço do recurso ordinário 

da reclamada e das contrarrazões. No mérito, dou pa rcial 

provimento para excluir da condenação os reflexos d os abonos 

salariais, as diferenças salariais e reflexos, as h oras extras 

e reflexos, bem como para reduzir o percentual dos honorários 

assistenciais para 10% sobre o valor da condenação,  nos termos 

da fundamentação. 

Com fulcro na letra “c” do inciso II da 

Instrução Normativa nº 3/93 do C. TST, atribuo novo  valor à 

condenação, a saber, R$ 20.000,00 (nove mil reais),  fixando as 
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custas processuais em R$ 400,00 (cento e oitenta re ais), a 

cargo da reclamada - satisfeitas. 

Defiro o requerimento da recorrente para que 

seja alterado o polo passivo e passe a constar sua nova 

denominação social: OI S/A. Anote-se quanto ao inst rumento de 

procuração e substabelecimento de f. 636/640. 

 

 

POSTO ISSO 

 

 

ACORDAM os Desembargadores da Egrégia Primeira 

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Quarta 

Região, por unanimidade, aprovar o relatório, conhe cer do 

recurso, das contrarrazões e dos documentos de f. 6 41-643 e, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da 

condenação os reflexos dos abonos salariais, as dif erenças 

salariais e reflexos, as horas extras e reflexos, b em como 

para reduzir o percentual dos honorários assistenci ais para 

10% sobre o valor da condenação, nos termos do voto  do 

Desembargador Marcio Vasques Thibau de Almeida (rel ator); 

também por unanimidade, deferir o requerimento da r ecorrente 

para que seja alterado o polo passivo e passe a con star sua 

nova denominação social: OI S/A, anotando-se quanto  ao 

instrumento de procuração e substabelecimento de f.  636/640, 

nos termos do voto do Desembargador relator. Com ba se no 

artigo 134, III, do CPC, declarou seu impedimento o  Juiz 

Convocado César Bebber. 

Com fulcro na letra “c” do inciso II da 

Instrução Normativa nº 3/93 do C. TST, atribui-se n ovo valor à 

condenação, a saber, R$ 20.000,00 (nove mil reais),  fixando as 

custas processuais em R$ 400,00 (cento e oitenta re ais), a 

cargo da reclamada - satisfeitas. 
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Campo Grande, 14 de maio de 2013. 

 

 

 

MARCIO VASQUES THIBAU DE ALMEIDA 

Desembargador do Trabalho 

Relator 
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